
REQUERIMENTO N° , DE 2021

(Do Sr. LUÍS MIRANDA)

Requer a criação de Subcomissão Especial da
Reforma Tributária.

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art.  29 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, a criação, no âmbito desta comissão de
Finanças  e  Tributação,  de  Subcomissão  Especial  da  Reforma  Tributária,
destinada a dar continuidade aos trabalhos desenvolvidos sobre o assunto no
ano  de  2019,  bem  como  acompanhar,  avaliar  e  propor  sugestões  para  a
Reforma Tributária no Brasil.

JUSTIFICATIVA

A Reforma Tributária no Brasil se mostra extremamente necessária,
tendo em vista a aplicação dos recursos públicos. A presente subcomissão tem
o objetivo precípuo de modificar as bases de incidência tributária em vigor no
Brasil.

Essa  medida  é  imprescindível  para  otimizar  a  capacidade
arrecadatória do Estado, em sintonia com os princípios da curva de Laffer, pois
a  arrecadação  sobre  o  consumo  no  Brasil  atingiu  um  patamar  tal  que  a
tributação sobre essa se erodiu devido a efeitos colaterais, como aumento de
sonegação,  informalidade,  além  do  desestímulo  direto  ao  consumo  e  à
produção.

Com a diminuição dos tributos sobre o consumo, dada sua altíssima
incidência  em vigor,  o  poder  de compra dos brasileiros,  especialmente  dos
mais  pobres,  aumentará  fortemente,  favorecendo  o  desenvolvimento  da
atividade econômica em um processo ganha-ganha para todos, empresários,
trabalhadores, consumidores e o fisco.

Assim,  é  necessária  uma  discussão  mais  ampla  para  a  reforma
tributária no âmbito dessa comissão.

Diante de todo o exposto, conto com a aprovação dos nobres pares
para aprovar o requerimento de criação de Subcomissão Especial da Reforma
Tributária.
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Sala das Sessões, de Março de 2021.

Deputado Luís Miranda

DEM / DF
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